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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 112/2025/DILID/COLID/CGL/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO Nº 08084.000928/2025-80

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS
GERAIS

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta comercial e
da habilitação do fornecedor DPS Eventos Ltda., inscrito no CNPJ nº
28.047.288/0001-79, primeiro colocado após a etapa de lances, no Pregão
Eletrônico nº 90016/2025 (UASG 200005) realizado no âmbito do Ministério da
Jus6ça e Segurança Pública (MJSP), cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de organização de eventos, visando
atender às necessidades ins6tucionais do órgão, conforme condições,
quan6dades e exigências estabelecidas no Edital PE nº 90016/2025
(33539418).

2. DAS DECLARAÇÕES

2.1. O item 4.4 do Edital do PE nº 90016/2025 (33539418) dispõe que
o licitante, quando do cadastramento da proposta, deverá declarar em campo
próprio do sistema que:

a) está ciente e concorda com as condições con6das no edital
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Cons6tuição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole6vas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em defini6vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Nota Técnica 112 (33724929)         SEI 08084.000928/2025-80 / pg. 1



instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a par6r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) não possui empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

2.2. No que se refere à essa exigência, verifica-se que a empresa
atendeu integralmente ao disposto no Edital, conforme demonstra o Relatório
de Declarações (33671879) extraído do Portal de Compras do Governo Federal.

3. DA DILIGÊNCIA

3.1. Em primeira análise, a unidade demandante, por meio da Nota
Técnica 94 (33677986), apontou a necessidade de promoção de diligência
junto à empresa DPS Eventos Ltda para que sejam apresentados os
documentos a seguir discriminados:

Planilha de Formação de Preços preenchida, no modelo do Anexo
IV do Termo de Referência, em formato editável; e

Documentações complementares ao Atestado de Capacidade
Técnica nº 8, emi6do pela empresa Premier Eventos/ANP, como
o citado Contrato 9.039/17 ou outros documentos que permitam
inferir com precisão que o período da prestação de serviços foi
de pelo menos 2 (dois) anos.

3.2. Nesse sen6do, promoveu-se a diligência junto à empresa, que,
tempestivamente, anexou ao sistema Compras o documento SEI nº 33723047. 

4. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

4.1. Instada a manifestar-se, a Unidade Demandante concluiu pela
aceitabilidade da proposta comercial da empresa DPS Eventos Ltda., inscrita
no CNPJ nº 28.047.288/0001-79, nos termos da Nota Técnica 98 (33718873).

2.1. Da Nota Técnica 94 (33677986), verificou-se que a proposta
comercial estava adequada e corretamente preenchida, porém
foi considerada necessária a apresentação da Planilha de
Formação de Preços do Anexo IV do Termo de Referência, no
formato editável, para fins de avaliação da exequibilidade dos
preços.
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2.2. Após a realização da diligência, o licitante apresentou a
Planilha de Formação de Preços conforme Anexo IV do Termo de
Referência, em formato editável e disponível no documento SEI
Resposta Diligência nº 1 (33723047), permi6ndo que fosse
realizada análise de exequibilidade dos preços ofertados.

2.3. Conforme planilha em anexo (SEI 33721519), a maioria dos
preços unitários dos subitens de 1 a 113 (denominados "fixos") e
que compõem a Planilha de Formação de Preços variaram de
forma razoável, com alguns preços fora da média de descontos
praticados.

2.4. Grande parte dos subitens fixos (88 deles) 6veram descontos
abaixo de 30%.

2.5. Uma pequena parte dos subitens fixos (18 deles) 6veram
descontos entre 30% e 45%.

2.6. Pouquíssimos subitens (7 deles) 6veram descontos iguais ou
superiores a 45% e estão listados abaixo:

2.6.1. Subitem 3 - Coordenador Geral (diária de 10 horas) :
es6mado em R$ 255,14 e na proposta por R$ 140,00 ; desconto
de 45,13% ; representatividade no valor global ofertado: 0,29%.

2.6.2. Subitem 20 - Máquina de Café (unidade / dia) : es6mado
em R$ 287,26 e na proposta por R$ 100,00 ; desconto de 65,19% ;
representatividade no valor global ofertado: 0,25%

2.6.3. Subitem 31 - Microônibus - hora extra (hora) : es6mado em
R$ 40,50 e na proposta por R$ 3,20 ; desconto de 92,11% ;
representatividade no valor global ofertado: 0,001%

2.6.4. Subitem 82 - Serviço de tradução simultânea (diária) :
es6mado em R$ 782,50 e na proposta por R$ 400,00 ; desconto
de 48,88% ; representatividade no valor global ofertado: 0,64%

2.6.5. Subitem 98 - Ponteira laser com passador de slides
(unidade/dia) : es6mado em R$ 15,00 e na proposta por R$ 7,50 ;
desconto de 50,00% ; representa6vidade no valor global
ofertado: 0,003%

2.6.6. Subitem 101 - Serviço de edição de filmagem (hora) :
es6mado em R$ 66,94 e na proposta por R$ 34,00 ; desconto de
49,21% ; representatividade no valor global ofertado: 0,09%

2.6.7. Subitem 106 - Serviço de streaming ao vivo (diária 8 hs) :
es6mado em R$ 1000,00 e na proposta por R$ 500,00 ; desconto
de 50,00% ; representatividade no valor global ofertado: 0,95%

2.7. O subitem com maior representa6vidade no valor total da
proposta, 20,21%, foi o de número 22 - Coffee Break (por pessoa)
: es6mado em R$ 39,76 e na proposta por R$ 28,50 , mas que
teve um desconto baixo, 28,32%, se comparado com os itens
com maior desconto.
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2.8. Dessa forma, considerando que apenas 7 itens 6veram
descontos superiores a 45%, mas que representam menos de
2,5% do valor total da proposta, entende-se que os valores
discriminados para os subitens são razoáveis e permitem a
execução do objeto da contratação.

2.9. Os itens de valor variável, 114, 116 e 116 foram preenchidos
corretamente e a taxa percentual definida pela empresa licitante
foi igual a 2% (dois por cento) em cada um deles.

2.10. O valor total apresentado para a prestação dos serviços foi
de R$ 7.869.110,85 (sete milhões, oitocentos e sessenta e nove
mil cento e dez reais e oitenta e cinco centavos) e representou
um desconto de 22,86% em relação ao total es6mado (R$
10.201.379,03). O percentual de desconto global de 22,86% foi
considerado razoável e pode ser considerado aceitável e
comumente pra6cado pelo mercado em procedimentos
licitatórios.

2.11. Além do exposto, a empresa apresentou declaração de que
conhece todas as condições da prestação dos serviços,
principalmente os custos envolvidos para a execução do objeto.

2.12. Portanto, a proposta comercial atende às exigências do
edital, assim como os preços apresentados são considerados
exequíveis.

5. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Os requisitos de qualificação técnica estão descritos no Anexo I
do Edital PE nº 90016/2025 (33539418):

Qualificação Técnica

9.30. Comprovação de ap6dão para execução de serviço similar,
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, ou do item per6nente,
por meio da apresentação de cer6dões ou atestados emi6dos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com
as seguintes características mínimas:

9.30.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de
03 (três) anos do fornecedor na prestação de serviços de
natureza con6nuada para a promoção de eventos, abrangendo as
etapas de planejamento, organização e execução do evento,
compreendendo, no mínimo, o fornecimento de infraestrutura,
recursos humanos e materiais, em períodos sucessivos ou não,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.30.1.1.1. Não serão aceitos atestados que comprovem
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exclusivamente o fornecimento ou a locação de itens ou serviços
isolados, tais como montagem de estruturas, fornecimento de
equipamentos ou mobiliário, disponibilização de mão de obra
pontual ou quaisquer outras a6vidades que não caracterizem, de
forma integral, a responsabilidade pela promoção e execução do
evento,

9.30.1.1.2. Os atestados deverão evidenciar que a empresa
executou serviços que envolveram a coordenação global das
etapas do evento, de modo a comprovar a sua capacidade
técnica para gerir e executar, de forma integrada, a6vidades
logís6cas, operacionais e administra6vas inerentes à realização
de eventos de porte compatível com o objeto desta contratação.

9.30.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo
fornecedor, de serviços envolvendo a realização de 3 (três) ou
mais eventos com público mínimo 250 (duzentos e cinquenta)
pessoas; 9.30.1.3. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo
fornecedor, de serviços envolvendo a realização de 3 (três) ou
mais eventos com público mínimo de 500 (quinhentas) pessoas;

9.30.1.4. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo
fornecedor, de serviços envolvendo a realização de 3 (três) ou
mais eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas;

5.1.1. Da análise promovida pelo setor requisitante tem-se que a
empresa atende aos requisitos editalícios, conforme consignado no item
3 da Nota Técnica 98 (33718873):

3.1. Considerando a análise preliminar, apresentada através da
Nota Técnica 94 (33677986), verificou-se que o licitante enviou
17 arquivos .pdf, dentre os quais 12 são Atestados de Capacidade
Técnica e 5 são arquivos repe6dos ou documentação
complementar de algum dos atestados.

3.2. Nesta análise preliminar, concluiu-se que restou comprovado
o atendimento aos critérios apresentados nos itens 9.30.1.2,
9.30.1.3 e 9.30.1 do Termo de Referência. Nesta mesma esteira,
verificou-se que seria necessária apresentação de informações
adicionais em relação ao Atestado de Capacidade Técnica nº 8
para fins de comprovação da experiência de 3 anos exigida no
critério do item 9.30.1.1 do Termo de Referência.

3.3. Após a realização de diligência, a empresa apresentou uma
declaração da empresa que emi6u o Atestado de Capacidade
Técnica nº 8, Premier Eventos, através do arquivo
"DECLARACAO_PREMIER_DPS__assinado.pdf", que comprovou a
prestação de serviços con6nuados durante 3 anos (janeiro/2018
a dezembro/2020) pela empresa licitante DPS Eventos. O arquivo
está disponível no documento SEI Resposta Diligência nº 1
(33723047)
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3.4. Portanto, após análise da documentação complementar,
associada às conclusões apresentadas na Nota Técnica 94
(33677986), consideram-se atendidos todos os critérios de
habilitação técnico-operacional.

6. DAS ANÁLISE DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

6.1. No que tange ao atendimento das demais exigências do Edital, a
empresa cumpre todos os requisitos, conforme demonstrado, a seguir:

FASE DE JULGAMENTO - EDITAL DO PE Nº 900016/2025 (33539418)

ITEM DESCRIÇÃO SEI OBSERVAÇÃO
7.1.1 SICAF

33725741 *

7.1.2.
Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

7.1.3.
Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União

7.3.1.

Caso conste na Consulta de Situação
do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas

HABILITAÇÃO JURÍDICA

ITEM DESCRIÇÃO SEI OBSERVAÇÃO

9.8

Sociedade empresária, sociedade
limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento
comprobatório de seus

administradores;

33725741 Contrato social

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - ANEXO I DO EDITAL DO PE Nº
900016/2025 (33539418)

ITEM DESCRIÇÃO SEI OBSERVAÇÃO
Prova de inscrição no Cadastro
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9.14.
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso

33725741
 

33675372

 
 

SICAF- Nível III 
 

9.15.

Prova de regularidade fiscal perante a
Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional

9.16.
Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS

9.17.

Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.

Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes Distrital ou Municipal

relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.19.

Prova de regularidade com a Fazenda
Distrital ou Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata

ou concorre

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO - ANEXO I DO EDITAL DO PE Nº
90016/2025 (33539418)

ITEM DESCRIÇÃO SEI OBSERVAÇÃO
certidão negativa de falência expedida
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9.23. pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

33675372 *

9.24.

balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei,
comprovando, índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um),obtidos
por meio da aplicação das seguintes

fórmulas.

33727072 *

7. CONCLUSÃO

7.1. Diante da análise empreendida e amparada pelo
pronunciamento da unidade técnica demandante, esta pregoeira se
manifesta pela ACEITAÇÃO da proposta comercial e pela
HABILITAÇÃO da empresa DPS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 28.047.288/0001-
79, com o valor total de R$ 7.869.110,85 (sete milhões, oitocentos e sessenta e
nove mil, cento e dez reais e oitenta e cinco centavos) no âmbito do Pregão
Eletrônico nº 90016/2025.

Atenciosamente,

 

LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO QUEIROZ

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Lidianny Almeida de Carvalho
Queiroz, Pregoeiro(a), em 14/11/2025, às 13:57, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 33724929 e o
código CRC 973A0263 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.000928/2025-80 SEI nº 33724929
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